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nº 13.158

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�794, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Lei nº 3�673, de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o parcela-
mento incentivado de débitos ficais relacionados ao Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art� 1º A Lei nº 3�673, de 31 de dezembro de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art� 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de Re-
cuperação Fiscal 2021 - REFIS 2021, visando à quitação de débitos fis-
cais relacionados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, 
inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, com fatos gerado-
res vencidos até 31 de dezembro de 2020, observadas as condições e 
limites estabelecidos no Convênio ICMS nº 139/18, de 28 de novembro 
de 2018, e suas alterações.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco-Acre, 25 de outubro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�796, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza a criação de memorial em homenagem às vítimas do novo Co-
ronavírus no Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo a criação do memorial em 
homenagem às vítimas do Novo Coronavírus no Estado.
Art. 2º São objetivos precípuos do memorial em homenagem às vítimas 
do novo coronavírus:
I - preservar a memória das vítimas da pandemia de Covid-19 no Estado;
II - prestar homenagem às pessoas que tiveram suas vidas interrompi-
das por consequência da doença;
III - registrar historicamente os óbitos e o enfrentamento à pandemia 
no Estado;
IV - oferecer ao povo acreano e aos familiares e amigos de vítimas da 

COVID-19 um local de luto e de homenagem;
V - laurear os profissionais de saúde que desempenharam serviço no 
tratamento de acometidos pela doença e no enfrentamento à pandemia 
do Novo Coronavírus.
Art. 3º Deverá constar no memorial as seguintes informações das vítimas:
I - nome completo e fotografia;
II - datas de nascimento e de óbito;
III - breve biografia.
Parágrafo único. Poderá constar, sem prejuízo do disposto neste artigo, 
outras informações que se fizerem relevantes para a identificação pes-
soal e a preservação da memória das vítimas.
Art. 4º Deverá ser criado memorial virtual, por meio de página oficial do 
Poder Executivo na internet, conforme disposto nos arts� 2º e 3º desta lei� 
Art. 5º Caberá à Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Estado 
do Acre - SEE a implantação do espaço físico e espaço virtual do me-
morial em homenagem às vítimas do Novo Coronavírus no Estado, que 
se referem os art� 2º a 4º desta lei� 
Parágrafo único� Fica autorizado convênio entre o Governo do Estado 
com prefeituras municipais, a fim de implantar memoriais em homena-
gem às vítimas do novo Coronavírus em todos os municípios do Acre.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art� 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, visando 
sua melhor aplicabilidade.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 28 de outubro de 2021, 133º da República, 119º do 
Tratado de Petrópolis e 60º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

LEI Nº 3�797, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Proíbe a utilização de animais para desenvolvimento, experimentos e 
testes de produtos cosméticos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e 
seus componentes, no âmbito do Estado do Acre, sem prejuízo de proi-
bições e sanções previstas em outros dispositivos legais.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,
FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica proibida, no âmbito do Estado do Acre, a utilização de ani-
mais para desenvolvimento, experimento e teste de produtos cosméti-
cos, higiene pessoal, perfumes, limpeza e seus componentes. 
Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, consideram-se produtos cos-
méticos, de higiene pessoal e perfumes as preparações constituídas por 
substâncias naturais ou sintéticas de uso externo nas diversas partes 
do corpo humano, tais como pete, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos 

ESTEFANO DA COSTA VIEIRA:68504110206
Digitally signed by ESTEFANO DA COSTA VIEIRA:68504110206 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A1, 
ou=VALID, ou=AR AMAZON DIGITAL CERTIFICADORA, ou=Presencial, ou=21196601000191, 
cn=ESTEFANO DA COSTA VIEIRA:68504110206 
Date: 2021.11.03 21:54:42 -03'00'

UFAC
Realce


